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Gabinete do Vereador Fabrício Lopes

Projeto de Lei n° 004/2015

Câmara fVIunIcipal de Linhares
Palácio Legislativo "Aníeiior Elias"

PROJETO DE LEI
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"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUAS
inominadas na gomunidade do GUAXE,
MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
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Art. 1° - Ficam denoralnadas as ruas inominadas na Comunidade do Guaxe, na cidade de
Linhares Estado do Espirito Santo, de acordo com as descrições abaixo:

1) Rua VALDIR GOMES LEITE, tendo como identificação as seguintes coordenadas
geográficas: Iniciai E: 379573,93 N: 7B72779,141; Final — E: 379538,878 N. 7872880,174.
II) Rua MARIO DA CONCEIÇÃO, tendo como identificação as seguintes coordenadas
geográficas: lniçiai~E:379637,099 N:7872802,929; Finai — E:379222,377 N. 7872530,786.

III) Rua MARCELO SCOPEL, tendo como identificação as seguintes coordenadas geográficas:
Iniciai - E: 379635,26 N: 7872999)22; Finai - E: 379622,795 N: 7873043,668.

iV) Rua ELPiDiO DIAS DE AZEVEDO, tendo Como identificação as seguintes coordenadas
geográficas: Iniciai — E: 379577,023 N: 7872981,31; Finai — E: 379944,041 N: 7873141,107.

V) Rua VALENTIM LYRIO, tendo como identificação as seguintes coordenadas geográficas:
iniciai - E: 379692,503 N: 7873123,353; Finai - E: 379723,784 N: 7873026,673.

VI) Rua RITA LEITE NEVES CORREIA, tendo como identificação as seguintes coordenadas
geográficas: Inicial—E: 379479,582 N: 7873259,957; Final — E: 379426,504 N. 7873231,212.

Art. 2° - Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições
contrárias.

Plenário Joaquim Caimon, aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mii e dezesseis.

MWCIOLOPES DA SILVA

'^^^'éreadòr ̂  PMDB

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
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Gabinete do Vereador Fabrício Lopes
Projeto de Lei n° 004/2016

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

JUSTIFICATtVA

A presente propositura do Projeto de Lei é pertinente, posto que> refere-se à denominação
de várias avenidas e ruas, que se encontram inseridas na Comunidade do Guaxe> na cidade
de Linhares, Estado dp Espírito Santo.

Quanto à existência fática e inegável das ruas acima identificadas e sugerida a denominação,
essa é devidamente comprovada pelo documento oficiai expedido pelo Setor de
Geoprocessamento do Município, que ora segue em anexo., bem como, pelas imagens
fotográficas colacionadas abaixo.
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Quanto aos nomes homenageados com a colocação da denominação de vias públicas,
nomes estão intimamente ligados a pessoas de boa índole, sem qualquer^;í;^ácula, e mais, pessoas que em muito contribuíram com a comunidade local e outras

comunidades de nosso município.

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
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Gabinete do Vereador Fabríclo Lopes

Projeto de Lei n° 004/2015

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

A denominação dos logradouros púbÜGOs com os nomes dos cidadãos elençados no texto do
Projeto de Lei é, sem dúvida, uma homenagem a quem tanto fez por nossa comunidade,
ainda que esta homenagem se dê postumamente. Ademais, às denominações tem o apoio
dos moradores e comerciantes locais.

Sendo a denominação de vias públicas uma obrigação do Poder Público, para efeitos de
regularização de uma situação fática, o presente Projeto de Lei possui embasamento legal,
justo motivo e pertinência, para a sua apresentação, apreciação e aprovação.

LOPES DA SILVA

Vereador - PMDB
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Projeção Universal /Trans/ersa de Mercator- UTM
Datum horizontal: SIRGAS 200 UTM Zone 24S

Daíum vertical: Maregráío de Imbituba / Santa Catarina
Origem de quilometragem: Equador e Meridiano de 39® W

Creeriv/inch

PREFEITURA DE LINHARES

LOGRADOUROS NAO OFICIAS- GUAXE

DAICE - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ABRIU2014



COORDENADA DE LOGRADOUROS NÃO OFICIAIS(UTM)
X Y

RUA A

INICIO 379573,93 7872779,141

FINAL 379538,878 7872880,174

RUAB

INICIO 379637,099 7872802,929

FINAL 379222,377 7872530,786

RUA C

INICIO 379635,26 7872999,22

FINAL 379622,795 7873043,668

RUA D

INICIO 379577,023 7872981,31

FINAL 379944,041 7873141,107

RUAE

INICIO 379692,503 7873123,358

final 379723,784 7873026,673

RUA F

INICIO 379479,582 7873259,957:

FINAL 379426,504 7873231,212
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REPÚBLICA FEnKR.CnVA DO-BRASIL
RÊíSlSfRO CiVIL DAS PESSOAS NAtURAlS

Certidão de Oeito
NOKE:

VALDIR - ~

"  ' ■ matrícula.:
• 0237S30155 2011 4 00050 135 002 ? 137 14

|masculino
I  *
NATURALIDADE

parrjj
EgfAC.O CIVIL E IDAOE

lõãsado - 46anQ(s)

nnniMCNTO DE IDENTIFICAÇÃO

LINHARES-ES
Identidade n° 1.218.584 Secretaria
de Segurança Pública-ES

menor

jSim, titulo de eleitor n° 012451241406 da Zona 025 "1

FILIACAO

Sahtiiha Leite.

■ , Iaos^üUinzí!'^*(15^ d.ò mês de outubro (10) do ano de dois mi; e onze (2011) - à(s^| ̂  j J5J í
■  loiTód hora(s) U 1 L

""mES " ANO

"2011

LOCAL D° FALECIMENTO : TOCTZTZ—r-o ' '

em_dOiD^í!!Q," na Rua Vila Isabel, S/N, Bairro caniyeLe, Lu ma...-.- _S
causa OA morte — j—^ . F ..

jAsfixia externa (CID Y20), Ação mécânica, enforcamento, suicídio
LOCAU/DOjSCPUI.TAK.EHTO

mtIVÜ I lUI ÍlUi ít éjl LTc:

DEÇ^ANTI:

/  '^A^ícida dos Anjos Leite
NOME DO MEDICO

"|^B^^^^^^yf'r''''La!bèr^Gjiír'L-.ES h°-4"37'5'
'oBSEP'/ACC-gS ̂  — '., . ̂..■—^ H \-r\
Data do Regis.trói..3Qs dezessete (17) dias do mês cie outubfô (tO)''db"ano de dois niii e

Ki. . . . . . •. . , ... i_j !. .-»nrr -o nAoorioO^nP. (TiUSc ii.Gc:4í!jUL>vo-i;ioj

Sede, Comarca oe Li..,áresrES(üvro B-44, folhas 252, sob ir 4452), nao deixou cens a invemand:. uou
testamerito conhecido, .jeixou herdeiros menores e ou interditos, deixou 3 filhos(as) maiores e deixou a
filhos(as) menores KatieLfjog Anjos Leite com 25 anofs), Frãiiçieie dos Anjas Leite com :23 ario(s), Rodolfo doa
Anjos Leite com 19 ano(s, ̂ (ji-jgno dos Anjos Leite com l^/.anofsj.^^Reicisa dos Anjos Leite com 15 ano(3)j
Gabriel Leite com 12 .ano(&, André Luiz dos Anjos Leite com 10 ano(s), Paulo Vitor dos Anjos Leite com
anofsL Kavia dos Anios Leite vCm 4 ano(s). 1

"• GKRTÒRíO
REGISTRO CiViL E TAB;yGNA"0

ó conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
-0^ \J ■ -"'v-
Linhares-ES, 17 dè putaóroúê^^òll.

Oficial e Tabeiião: Roberto Fornxr
Ay. Nicola Biancard, 1132, Lj 01' - ■Cer;*^o -• Jalx;-',;,.- •

GtP.

-  Poder jüdrcIárío dci Esíãdo do Espirito Sá.nio ,
Sele Digital de Fiscalização

,  0237SS.C3KJ11 n4.C0722
ÊmGjurpentos:_R$ .,.0,ÓÕTaxas:_F:5 .0,p^"TDtal:2^,

. ' Consulte autenticidade eni v7ww.tic"s.jLig.bL_
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..SEXO ••• COR

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS, NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
V via
NQME;

MARCELO SCOPEL

MATRÍCULA:
023788 01 55 2014 4 00058 032 0023494 36

ESTADO CIVIL E IDADE

-mascLiliriQ' BrarÍGa casado, com Arlette Dias Scopei, com' 85;aiiòs^,-naseidffi.-áos 09. de
março de 1929. • ''i-

■NATÜRALIDADE

rCÓlaèríàlES'
COCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO it"-' ELEITOR.

SM'-'

.ÉLI1À0ÃÓ.-E RESIDÊNCI/^' -.y;.
iFi!liói'de tphlfãnld Scobêl bCuiza Dejau Scopef. Residenfe em Rua Montanha, n° 1245, RodrigiípíM^
iE.S. . ..L-. ■ • • X

ÍdIÍtÂ E HORA DO FALECIMENTO 'DlÁr^V ' ÍÈS
|'áps''dpij| (12>dias'.'ãb'-f'Stê:sfde maio (05) do ano de dois i^nii e quatofee (2Q1'4) às
|12.â(í(d;oze horas _^tr;i|í.^fi:!inu.tds)

■12' W . \\
• ; -IA*-,».* * "4 ;í.- ■ v- •; -ft

■ choque'septicoebrencopEielimonia

ISÉPDLTAMENTO/CREIVrAÇÂOKMüNIClPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) DECLARANTE' ''T " ^
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..LOÇAL DQ; FALECÍME^n^.' r .
•'iiHô'sp1taii''Ri'b Bôcê^LM

'y V.. •'Tr.-

'Oaosa da morte

cemiterro São Jose^ Bairro BNH, Linhares-ES, 13/05/2014 àís 15:00
10141") ■' /

Geralda Seopei

ínOmee numero de documento do médico que atestouo óbito :in:
i"Dr Rodrigo TaT:din"SilVfar- CRM 6535

iLávratucaá®6/05/2014 O falecido, não deixou testamento, deixou bens â inventariar, não deixou herdeiroS^''mBnores ou
ííhterdit(^âx®b^8 fiííio»inaiDrês. sendo 1 falecido.///////////////////////////////////////////////////////////////////////////i//////////7//////Mí//////////A

. CARTORIO LINHARES
,  'REGJSTRO CIVIL E TABEUQNATÕ .

— • • • ■ •DffGialeí-.Tatoeiiáp: Roberto Forner Júnior
.-AvenidasSeéeinqcio&Caplos.LIndemberg, 785,. Centro, Linhares' - ES

^ CEP 29900-203-TelFax: (27) 3371-61.68

O'conteúdo, da-Certidãoíervecdadeiro Dou fe
Linhares - ES 27 de rrjaio de 2014

A.,GARCLSi 'RGEDRIGUES
EscreVentesAuíorizada

'ANS'
■'íj<.,Podfir'Judiciancído Estado do Espirito Santo

Selo Dig)tatd'é'Fiscalização
>  "y''-ei2378S;ONC1401.051.34

Émolumentos;. RS O 00 Egj^tgos:: R$ 0,00 Total:'R$ 0,0Ó'
eonaurte.=autenticTdáde em www.ties.ius.br

CARTÓRICaEREGISTRéGÍm-E^^^roNÍTO
DE SEDE DA COMARCA DE L13Í0ffiííRÊS/ES .í

■  RóbertosEomer Júnior
Õfc..Títular,e Tabelião .

GNPJ: 11.436.894/0001-83
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO

Oficiala de Registro Civil
CNPJ: 27.563.428/0001-07

Gastão Calmon Filho
Substituto

MUNICÍPIO DE LmfíARF..S

Roberto Calmon Friço
Escrevente

Luzia Ana Fiorot Campanharo
Substituta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DISTRITO DA SFDF.

FÍEeiST-RO OE cfíOITO

Certifico que na data de 19 de janeiro de 2004, no livro C-^34,
às fls. lOS verso, sob o n9 1541<b, foi feito p registro de
óbito de

ELPIPIO DIAS DE AZEVEDO

falecido a 16 de janeiro de 2004, ás 02:35 horas, Hospital Rio
Dpce-Linhares-ES. de sexo masculino, de profissão aposentado,
natural de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, então
domiciliado e residente Av:Rodrigues Alves r)S45,Q-r27 em Conjunto
Juparanâ-Linhares-ES, com noventa e qúatro anos de idade^ de
estado civil viúvo, filho de ANTONIO FERREIRA DE AZEVEDQV
falecido e de ZULMIRA DIAS DE AZEVEDO, falecida,naturais do
Estado do Rio de Janeiro-RJ .

Foi declarante Anilson gonçalves de Azevedo e o óbito foi
atestado Dr2 Paulo Roberto Guzzuol, CRM-2432, tendo sido a causa
da morte, Insuficiência Respiratória,Pneumonia,Acidente Vascular
Cerebral.

□ sepultamento vai ser feito no Cemitério SSo José-Linhares-ES,

Observações: Deixou filhos maiores é nâo deixou bens a
inventariar.

D referido é verdade e dou fé.

CARTÓRIO DO REGISTRO C!ViL

E TABELIONAT o

'Maria da Conceição. C siir.c n i-riço
Ofc. Tiluiai'

Linhares Est. Espir iio Ss-^iio

Linhares, 19 de-janeira de 2004

WeikOâlmonFrlço
Escrevente
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REPUBLICA FEDERATIVA DO 'BRASIL

registiíD civil
"  Estado de Ssnto

Município ds Llnhgreg Distrlto
ÓBITO (N.° 2 908.. > )

Cslmon

oficial i -

Certificò que a fls._„^£Z.„.Y. de livro n. « > __de registro de óbitos-
^ . feito . , "■ Valentiiii L-ttíô " falecidofoi o assento de ......... 4^...^, - .laieciao

ao 'Vinte áolg-22» abrijl l«98l , às 02 horas,
nesiia cidade de Linhares-Sd ^<>^0 "masculino de côr parda ,

apsaeataâo ^ í.JÍL2Í2£ —
liado em HSSts cidads g residente em DesoS cidads —
com

76 anos 7 messs de idade, estado dvü dasado fubo dejampâa..?3rr......
vio,., ' profissão. ------ _^natural de

daSte Sst.ado e residente em faiscÍdO ;

e de M5riana. PerS.ira.. profissão -
natnrel datado . . . , residente

Foi deelarante .dd3.1lBO Geraldo Fesse sendo o atestado
^  . Tose Teixeira Filho e 4nilson de Azevedo aue deu

de óbito firmado por......._^ — - r.—...s.... ..—4"'=

como causa de morte igaoreda.o

o sepult^mento...^£ Jeito no cemitério
não-deixou bens.á inventariar.

Observaç oes

DO
o

o referido é verdade e dou fé.

IiüíHAHSS,.. 2h» H- abril • ' de 19
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REPÚBLICA EÈDERAÉEm DO BRASIL (?)
REGISTRO aVÍL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Óbito
1^ via ■
NOME:

RITA LEITE MEVES CORREIA

HATRIdULÁ:

0237880155 2013 4 OÒ055 051 0022613 36

Feminino

XATURAUDADE

preta

ESTADO CnCL E IDADE

casada - 51ano(s)

• DOCUMENTO DE IDENHF1CACA0

!, natural de LINHARES-ESí Identidade n° 1.113.

Secretaria de Segurança F
ES

Sim

^édro das Neves e Maria Leite das Neves.

fÁTA E HORA DO FALECIHENTO
DIA MÊS AN(

os vinte e cincb (25) dias do mês de maio (05) dò aflc^é-%?ís mü e treze (2013)
(s) 23:00 hocafsl . " ' ■ . W-lC.Í . -Io ' :• ■■ ■

."PE PAteemEniTO

25 05

teopiasia coio uterina, Trombose venosa profunda

Hospital Rio Doce - Linhares - ES

.USADAMGRrE

L DO SEPULTAWENTO

:emítéciò dè Soòretama. '$òoretama-ES.

loãò Correia.de Souza

iME DO MEDICO E CRM

^ardus. Vinícius-dá Silva Andrade, CRM 9184

ERVACOES /■AVERBACd^

?ata dó- Registro: aos. vinte _e sete (27) dias do mês de Triálo. (pÍ5)-:do ano dê dois mil e treze (201:
aiedda era casadá çqrn ,;ípãp Correia de Souza.> .'não deixóü bens a. inventariar, não deixou test;
:ohhecídò;, não deixou herdeiros ménoresé ou intêrwcis. dèixoü' 2 filhosfas) maiores.///////////////////;

CARTOI^Q LINHARES
REGISTRO CIVIL E TABELlÕNATO

O conteúdo dá certidão é verdadeiro. Dou ■

.v.,,- :- --h- LinhafesTES, 27 de maio de 2Õ13.
Oficial e Tabelião: Rjõbèrtp Fòrner Jutíiór

Av. Nicola BiancarcI, 1132, Lj 01 —Centro - Linhares -ES- ,
CEP: 29900-208 -TelFàx: (Oxx27)3371-6158 ' ■ , -

izada
DIANA KdLLY DOS SANTCB GONÇALVES

Escrevente Autor
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo - Selo Digital deiFis^calização

B23788.XEU1302.01554 - Consuite autenticidade éiTri'.w«^;ties.fus.br
Emolumentos: R$ ..' O.ÓÓ taxas:: :R$ ' OiÒO .0,00

Cf lRTÓRíO de registro e tabelic
DA SEDE DA COMARCA DE UNHAí

Roberto Fonier Júnior



ABAIXO-ASSINADO

PROJETO DE LÈI que visa denominar logradouros públicos (ruas) da Comunidade do Guaxe,
denominação esta da seguinte forma:

Rua Projetada "A" passará a se chamar "Rua VALDIR GOMES LEITE"
-> Rua Projetada "B" passará a se chamar "Rua: MARIO DA CONCEIÇÃO"
-> Rua Projetada "C" passará á se chamar "Rua MARCELO SCOPEL"
-> Rua Projetada "D" passará a se chamar "Rua ELPIDIO DIAS DE AZEVEDO"
-> Rua Projetada "E" pássara â se chamar "Rua VALENTIM LYRIO"
-> Rua Projetada "F" passará a se chamar "Rua RITA LEITE NEVES CORREIA"

Considerando a pretensão da propositupa do Projeto de Lei acima identificado, faz-se
necessário o apoio popular dos munícipes que residem próximo aOs logradouros públicos para
a sua tramitação e respaldo legal. Desta forma, segue abaixo mencionado apoio.

A 'iNOME COMPLETO iZ. N" DO DOCUMENTO ASSJNATURA
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ABAIXO-ASSINADO

PROJETO DE LEI que visa denominar logradouros públicos (ruas) da Comunidade do Guaxe,
denominação esta da seguinte forma:

Rua Projetada "A" passará a se chamar "Rua VALDIR GOMES LEITE"

Rua Projetada "B" passará a se chamar "Rua MARIO DA CONCEIÇÃO"
-> Rua Projetada "C" passará a se chamar "Rua MARCELO SCOPEL"

-> Rua Projetada "D" passará a se chamar '^Rua ELPIDIO plAS DE AZEVEDO"
Rua Projetada "E" passârá a se chamar "Rua VALENTIM LYRIO"

-> Rua Projetada "F" passará a se chamar "Rua RITA LEITE NEVES CORREIA"

Considerando a pretensão da propositura do Projeto de Lei acima identificado, faz-se
necessário o apoio popular dos munícipes que residem próximo aOs logradouros públicos para
a sua tramitação e respaldo legal. Desta forma, segue abaixo mencionado apoio.

NOME COMPLETO N° DO DOCUMENTO _,ASS)NATURA
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ABAIXO-ASSÍNADO

PROJETO DE LEI que visa denominar logradouros públicos (ruas) da Comunidade do Guaxe,
denominação esta da seguinte forma:
-> Rua Projetada "A" passará a se chamar "Rua VALDIR GOMES LEITE"
-> Rua Projetada "B" passará a se chamar "Rua MARIO DA CONCEIÇÃO"
-> Rua Projetada "C" passará a se chamar "Rua MARCELO SÇOPEL"

Rua Projetada "D" passará a se chamar "Rua ELPIDÍO DIAS DE AZEVEDO"
^ Rua Projetada "E" passará a se chamar "Rua VALENTIM LYRlO"

Rua Projetada "F" passará a se chamar "Rua RITA LElTÈ N^EVES CORREIA"

Considerando a pretensão da propositura do Projeto de Lei âcima identificado, faz-se
necessário o apoio popular dos munícipes que residem próximo aos logradouros públicos para
a sua tramitação e respaldo legal. Desta forma^ segue abaixo mencionado apoio.

NOME COMPLETO N" DO DOCUMENTO ASSINATURA

mm 3jL153L
áà

X

1(lAJMál '6 Z

iè / 3L.CAAAh

' mu r./ A b L; f / :

3.

1 . £ ^ :■ Ü

\hyúíí\k ríwhs^ .

^Tjf Wx. ^Pk,9 rrs'Otí

i\ V, yi Ti /"I •• -r**' ' à VP

Qg -í -f" T/S

ãiá^/\iC{ fírrnÃjgj-i--
Í

"3 £ -t" 5 ? (oi_
\

p.L nihJn -K .1^;l>JlUvS ãh Ami/Ryülí^
on/mm-a
Pm

Jm
'!■ y >}t}

r?

lMmÍ£k.kíifrr)^x \âa^úíí&Í9ní^
.f:A Sf?Cyf^ ■

\lL\1(.Qr.-K^. '/guia forvkX
í H L (.'■ CMé-3'i

.  CIO. ■'':.-riíiy:.rv! ÀHi k.LX \

!■' vÍa. X /X /L V



ABAIXO-ASSINADO

PROJETO DE LEI que visa denominar logradouros públicos (ruas) da Comunidade do Guaxe,
denominação esta da seguinte forma:

-> Rua Projetada "A" passará a se chamar "Rua VALDIR GOMES LEITE"
Rua Projetada "B" passará a se chamar "Rua MARIO DA CONCEIÇÃO"
Rua Projetada "C" passará a se charnar "Rua MARCELO SCOPEL"

-> Rua Projetada "D" passará a se chamar "Rua ELPIDIO DIAS DE AZEVEDO"
Rua Projetada "E" passará a se chamar "Rua VALENTIM LYRÍO"
Rua Projetada "F" passará a se chamar "Rua RITA LEITE NEVES CORREIA"

Considerando a pretensão da prOpositura do Projeto de Lei acima identificado^ faz-se
necessário o apoio popular dos rnunícipes que residem próximo aos logradouros públicos para
a sua tramitação: e respaldo legal. Desta forma, segue abaixo mencionado apoio.
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ABAIXO-ASSINADO

PROJETO DE LEI que visa denominar logradouros públicos (ruas) da Comunidade do Guaxe,
denominação esta da Seguinte forma:
-> Rua Projetada "A" passará a se chamar "Rua VALDIR GOMES LEITE"

Rua Projetada "B" passará a se chamar "Rua MARIO DA CONCEIÇÃO"
-> Rua Projetada "C" passará a se chamar "Rua MARCELO SCOPEL"
-> Rua Projetada "D" passará ase chamar "Rua ELPIDIO DIAS DE AZEVEDO"

Rua Projetada "E" passará a se chamar "Rua VALENTIM LYRIO"
Rua Projetada "F" passará a sè chamar "Rua RITA LEITE NEVES CORREIA"

Considerando a pretensão da propositura do Projeto de Lei. acirna Identificado, faz-se

necessário o apoio popular dos munícipes que residem próximo aos logradouros públicos para
a sua tramitação e respaldo legal. Desta forma, segue abaixo mencionado apoio.

' .NOMECOIWLETO" ' - ' "N° DO DOCUMENTO. ASSINATURA
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